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ETP - PARA PREGÃO ELETRÔNICO. 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR PARA PREGÃO ELETRÔNICO 

  

Sr(a). Secretário(a) da SAOFC, 

  

Para cumprimento do Decreto n. 10.024/2019, encaminha-se o presente 

Estudo Técnico Preliminar (ETP) para apreciação e eventual aprovação de 

Vossa Senhoria, com os elementos iniciais que integrarão o Termo de 

Referência para a pretensa contratação. 

Unidade solicitante: COSEG 

Unidade demandante: 

CRE-RO/ZONAS ELEITORAIS / 

PROJETO FECHAMENTO DE 

CADASTRO 

COMISSÃO DE TRANSPORTE 

COSEG / INSTALAÇÃO DE 

AMBIENTES 

COSE / PROJ SEGURANÇA DAS 

ELEIÇÕES 

Servidor ou equipe responsável pela 

elaboração do projeto básico da 

contratação: 

Irleda Maria Soares da Silva - 

Coordenadora da COSEG 

Jaide Rabelo Bento - Coordenadora 

Substituta 

Contratação com previsão no Plano 

Anual de Contratações - PAC? 

(X) Sim. 

( ) Não. Justificar, de forma sucinta, a 

razão da não inclusão prévia no PAC. 

Houve contratação semelhante em 

exercícios anteriores? 

( ) Não. (Se assinalado, não responder os 

demais). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2019/decreto/D10024.htm
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(X) Sim. As contratações anteriores 

foram realizadas pela COMAP e foi 

adotado rito semelhante. 

(   ) Houve incidentes durante o 

procedimento de seleção da proposta ou 

na execução do contrato, ou em ambos? 

(X) As lições aprendidas estão sendo 

consideradas neste estudo? Sim e foi 

adotado idêntico rito para elaboração de 

ETP.  

Justificativa: 

Para que a Justiça Eleitoral melhor 

atenda seus jurisdicionados nos 

momentos de maior fluxo de pessoas - 

nas instalações do 1o e 2o grau, é 

imprescindível que os ambientes de 

espera e áreas de trânsito seja 

devidamente preparados para que não 

haja exposição em demasia às 

intempéries regionais e ainda atender as 

atuais regras de distanciamento nos 

ambientes de atendimento ao público. 

Objeto: 

(Descrição do objeto da contratação – 

observar seu enquadramento na 

definição de bens e serviços comuns, 

incluídos os serviços comuns de 

engenharia, do art. 1º c/c o art. 3º, inciso 

II, do Decreto n. 10.024/2019: padrões 

de desempenho e qualidade que possam 

ser objetivamente definidos pelo edital, 

por meio de especificações reconhecidas 

e usuais do mercado). 

Descrição sucinta do objeto: Locação de 

equipamentos tais como banheiros 

químicos portáteis, grades metálicas de 

isolamento, cadeiras de PVC, tendas e 

climatizadores. 

  

Detalhamento do objeto: Formação de 

registro de preços, pelo prazo de 12 

(doze) meses, para a eventual contratação 

de serviços de locação de equipamentos 

de apoio: Banheiros químicos 

portáteis, grades metálicas de 

isolamento, cadeiras de PVC, tendas e 

climatizadores.. 

  

Há indicação de marcas? 

(X) Não. 

(   ) Sim. Justificativa técnica de acordo 

com o art. 7º, § 5º da Lei n. 8.666/93, 
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inclusive por exigências de padronização 

(Súmula TCU n. 270). 

  

Foi adotada marca de referência? 

(X) Não. 

(   ) Sim. Justificativa, de acordo com o 

Acórdão TCU n. 113/2016 – Plenário. 

Quantidade: 

Estimativa das quantidades (unidades) 

obtidas diretamente junto aos 

demandantes. 

Quantidades estimadas:  

  

Previsão inicial de valores: 

(   ) Não. 

(X) Sim. R$  142.149,80 , 

aproximadamente. 

  

Será formado registro de preços? 

( ) Não. 

(X) Contratação se enquadra em uma ou 

mais hipóteses contidas nos incisos do 

art. 3º do Decreto n. 7.892, de 23 de 

janeiro de 2013. Apontar os incisos e, 

depois, justificar no termo de referência. 

Incisos I, II e IV. 

(X) Há previsão de entregas parceladas? 

Se positivo deverão ser informadas no 

termo de referência. 

Data prevista para o início das 

entregas ou para a prestação dos 

serviços: 

02/maio/2022 
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Documento assinado eletronicamente por IRLÊDA MARIA SOARES DA 

SILVA, Coordenador(a), em 28/03/2022, às 14:03, conforme art. 1º, III, "b", 

da Lei 11.419/2006. 
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://www.tre-

ro.jus.br/servicos-judiciais/verificacao informando o código 

verificador 0797682 e o código CRC 33F00AD7. 

 


